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Portaria n° 61/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO o art. 13, § 5º da Resolução n° 291/2022-CSDP, de 07 de outubro de 2022; 

CONSIDERANDO que é feriado municipal na cidade de Tangará/RN no dia 20 de janeiro de 2026, conforme 

demonstrado no Ofício nº 96/2021 do Gabinete da Prefeitura Municipal de Tangará; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público ERIC LUIZ MARTINS CHACON, matrícula nº 215.247-9, titular da 

Defensoria Pública de Tangará/RN, para atuação perante o plantão cível e criminal na comarca de Tangará/RN, 

realizando o atendimento de medidas de caráter urgente, no dia 20 de janeiro de 2026, em razão do feriado 

municipal. 

Art. 2º. DESIGNAR o Servidor Público JOSÉ RODRIGO DE OLIVEIRA PINHEIRO, matrícula nº 215.307-6, 

para atuação perante o plantão cível e criminal na comarca de Tangará/RN, realizando o atendimento de medidas 

de caráter urgente, no dia 20 de janeiro de 2026, em razão do feriado municipal. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quinze dias do 

mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 62/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO o art. 13, § 5º da Resolução n° 291/2022-CSDP, de 07 de outubro de 2022; 

CONSIDERANDO que é feriado municipal na cidade de Parelhas/RN no dia 20 de janeiro de 2026, nos termos 

da Lei Municipal nº 520, de 24 de outubro de 1972; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública PAMELA KELLY DE AZEVEDO LIMA, matrícula nº 215.383-1, 

titular da Defensoria Pública de Parelhas/RN, para atuação perante o plantão cível e criminal na comarca de 

Parelhas/RN, realizando o atendimento de medidas de caráter urgente, no dia 20 de janeiro de 2026, em razão do 

feriado municipal. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quinze dias do 

mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 36/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público MARCUS VINICIUS SOARES ALVES, matrícula nº 

210.580-2, titular da 16ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para o período de 4 a 13 de fevereiro de 2026, 

através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 000110000155.000024/2025-13; 

CONSIDERANDO folgas compensatórias concedidas ao Defensor Público MARCUS VINICIUS SOARES 

ALVES, matrícula nº 210.580-2, titular da 16ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, nos dias 2, 3, 19, 20, 23, 

24 e 25 de fevereiro de 2026, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 

000110000155.000013/2025-25; 

CONSIDERANDO que os dias 14 e 15 de fevereiro de 2026 são, respectivamente, sábado e domingo (dias não 

úteis); 

CONSIDERANDO que os dias 16, 17 e 18 de fevereiro de 2026 correspondem ao período de Carnaval, sendo 

considerados dias não úteis; 

CONSIDERANDO que os dias 21 e 22 de fevereiro de 2026 são, respectivamente, sábado e domingo (dias não 

úteis); 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público JOSÉ ALBERTO SILVA CALAZANS, 

matrícula nº 203.652-5, titular da 1ª Defensoria da Infância e Juventude de Natal/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 2 a 13 de 

fevereiro de 2026, assim como, seguida e imediatamente, pelos dias 19 e 20 de fevereiro de 2026, assim como, 

seguida e imediatamente pelos dias 23, 24 e 25 de fevereiro de 2026, a 16ª Defensoria Pública Cível de 

Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual 

nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês 

de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 66/2026 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO o teor do e-mail encaminhado pelo Defensor Público MARCUS VINICIUS SOARES 

ALVES, matrícula nº 210.580-2, titular da 16ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, no qual informa a 

desistência de atuar na pauta das Audiências de Justificação da 2ª Vara Regional de Execução Penal de 

Natal/RN, no dia 19 de janeiro de 2026, em Natal/RN; 

CONSIDERANDO a disponibilidade da Defensora Pública ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA, 

matrícula nº 197.835-7, titular da 6ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para assumir a pauta das 

Audiências de Justificação da 2ª Vara Regional de Execução Penal de Natal/RN, no dia 19 de janeiro de 2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º REVOGAR parcialmente a Portaria nº 30/2026 – SDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado em 9 de 

janeiro de 2026, edição nº 16.069, no sentido de excluir a designação do Defensor Público MARCUS VINICIUS 

SOARES ALVES, matrícula nº 210.580-2, titular da 16ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para atuar na 

pauta das Audiências de Justificação da 2ª Vara Regional de Execução Penal de Natal/RN, no dia 19 de janeiro 

de 2026. 

Art. 2º. DESIGNAR a Defensora Pública ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA, matrícula nº 197.835-7, 

titular da 6ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para atuar na pauta das Audiências de Justificação da 2ª 

Vara Regional de Execução Penal de Natal/RN, no dia 19 de janeiro de 2026. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quinze dias do 

mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 60/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública MARÍLIA GUIOMAR NEVES PEDROSA 

BEZERRA, matrícula nº 214.853-6, titular da Defensoria Pública de Canguaretama/RN, no período de 23 de 

fevereiro de 2026 a 4 de março do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo 

administrativo SEI no 00011000002 6.000010/202 5-67; 

CONSIDERANDO folgas compensatórias concedidas à Defensora Pública MARÍLIA GUIOMAR NEVES 

PEDROSA BEZERRA, matrícula nº 214.853-6, titular da Defensoria Pública de Canguaretama/RN, nos dias 12, 

13, 19 e 20 de fevereiro de 2026, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n° 

000110000026.000001/2026-57; 

CONSIDERANDO que os dias 14 e 15 de fevereiro de 2026 são, respectivamente, sábado e domingo (dias não 

úteis); 

CONSIDERANDO que os dias 16, 17 e 18 de fevereiro de 2026 correspondem ao período de Carnaval, sendo 

considerados dias não úteis; 

CONSIDERANDO que os dias 21 e 22 de fevereiro de 2026 são, respectivamente, sábado e domingo (dias não 

úteis); 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público ALEXANDER DINIZ DA MOTA 

SILVEIRA, matrícula nº 214.851-0, titular da Defensoria Pública de Goianinha/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, nos dias 12 e 13 de 

fevereiro de 2026, assim como, seguida e imediatamente, pelos dias 19 e 20 de fevereiro de 2026, assim como, 

seguida e imediatamente pelo período de 23 de fevereiro de 2026 a 4 de março do ano em curso, a Defensoria 

Pública de Canguaretama/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei 

Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 12 de janeiro de 2026. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quinze dias do 

mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 65/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO o art. 13, § 5º da Resolução n° 291/2022-CSDP, de 07 de outubro de 2022; 

CONSIDERANDO que é feriado municipal na cidade de São Paulo do Potengi/RN no dia 16 de janeiro de 2026, 

nos termos da Lei Municipal nº 1.049, de 29 de novembro de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público GUDSON BARBALHO DO NASCIMENTO LEÃO, matrícula nº 

215.250-9, titular da Defensoria Pública de São Paulo do Potengi/RN, para atuação perante o plantão cível e 

criminal na comarca de São Paulo do Potengi/RN, realizando o atendimento de medidas de caráter urgente, no 

dia 16 de janeiro de 2026, em razão do feriado municipal. 

Art. 2º. DESIGNAR o Servidor Público HELDER PEREIRA RODRIGUES, matrícula nº 215.554-0, para 

atuação perante o plantão cível e criminal na comarca de São Paulo do Potengi/RN, realizando o atendimento de 

medidas de caráter urgente, no dia 16 de janeiro de 2026, em razão do feriado municipal. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quinze dias do 

mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 42/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO que a Defensora Pública titular da 18ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN encontra-se 

afastada de suas atribuições ordinárias, em razão do exercício das funções de Defensora Assessora no Gabinete 

da Defensoria Pública-Geral deste Estado; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público FRANCISCO DE PAULA LEITE SOBRINHO, 

matrícula nº 203.650-9, titular da Defensoria Pública de São José do Mipibu/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 13 de 

janeiro de 2026 a 28 de fevereiro do corrente ano, a 18ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em todas as 

suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a 

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 13 de janeiro de 2026. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quinze dias do 

mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 54/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO que o Defensor Público titular da 9ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN encontra-se 

afastado de sua atuação ordinária, por exercer as funções de Subdefensor Público-Geral deste Estado; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público BRUNO SÁ ANDRADE, matrícula nº 215.038-7, 

titular da 5ª Defensoria Pública Cível e da Infância de Mossoró/RN, para substituir, cumulativamente com o 

exercício do cargo do qual é titular, no período de 13 de janeiro de 2026 a 28 de fevereiro do corrente ano, a 9ª 

Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, 

da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 785/2025. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 13 de janeiro de 2026. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quinze dias do 

mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 63/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO o teor do Edital de nº 104/2025-SDPGE, de 9 de dezembro de 2025, publicado no Diário 

Oficial do Estado de nº 16.053, em 10 de dezembro de 2025, que trata da seleção de Defensores(as) Públicos(as) 

para atuação extraordinária e voluntária em Mutirões de Atendimento organizados pelo NUAP nas unidades 

prisionais do Estado do Rio Grande do Norte, no período de janeiro a junho de 2026, bem como da certificação 

da lista de Defensores Públicos que se voluntariaram em participar do mutirão; 

CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 01/2026 – NUAP, encaminhado pela Defensora Pública 

Coordenadora do Núcleo Especializado de Assistência aos Presos Provisórios e seus Familiares (NUAP), por 

meio do qual solicita a designação de Defensores Públicos para atuarem no atendimento da Cadeia Pública 

Dinorá Simas, em Ceará-Mirim/RN; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, abaixo nominados, para 

atuarem na Cadeia Pública Dinorá Simas, em Ceará-Mirim/RN, no dia 19 de janeiro de 2026, na modalidade 

presencial, sob a coordenação da Defensora Pública ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA, Coordenadora 

do Núcleo Especializado de Assistência aos Presos Provisórios e seus Familiares – NUAP: 

ANDREZZA MELO FERNANDES, matrícula nº 215.034-4; 

ANDRÉ GOMES DE LIMA, matrícula nº 214.570-7; 

MARCUS VINICIUS SOARES ALVES, matrícula nº 210.580-2; e 

PEDRO AMORIM CARVALHO DE SOUZA, matrícula nº 215.033-6. 

Art. 2º. DESIGNAR os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, abaixo nominados, para 

atuarem na Cadeia Pública Dinorá Simas, em Ceará-Mirim/RN, no dia 23 de janeiro de 2026, na modalidade 

virtual, sob a coordenação da Defensora Pública ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA, Coordenadora do 

Núcleo Especializado de Assistência aos Presos Provisórios e seus Familiares – NUAP: 

JOSÉ EDUARDO BRASIL LOURO DA SILVEIRA, matrícula nº 214.571-5; 

MATEUS QUEIROZ LOPES DE MELO MARTINS, matrícula n° 214.572-3; e 

ERIC LUIZ MARTINS CHACON, matrícula nº 215.247-9. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quinze dias do 

mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2025 - DPE/RN 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 – DEP/RN - SRP (COMPRASNET Nº 90005/2025) 

PROCESSO Nº 06410002.000106/2025-12 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, criada pela Lei Complementar n. 

251, de 07 de julho de 2003, com sede à Rua Sérgio Severo, 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59.063-380, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. 07.628.844/0001-20, neste ato representada pelo Defensor Público-Geral do 

Estado do Rio Grande do Norte, Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão, inscrito no CPF/MF sob 

nº 027.393.773-12, e a C2 - CBLF CONSULTORIA BRASIL DE LICITAÇÕES LTDA-ME, inscrita no CNPJ 

sob o nº 15.651.058/0001-72, com sede à Av. Dr. Silas Munguba, 643, Sala ANCORA 2 SB, Parangaba, 

Fortaleza/CE, CEP 60.740-005, Telefone: (85) 3227-1597, (85) 99621.9000 e (85) 99619-9000, e-mail: 

cblf.licitacoes.contratos@gmail.com, representada legalmente pela Sra. Maria Cacilda Melo de Oliveira, inscrita 

no CPF/MF sob o nº 666.084.064-87, considerando a existência de erro material certificado nos autos do 

Processo nº 06410002.000106/2025-12, conforme certidão de id. 38225190, resolvem RETIFICAR a Ata de 

Registro de Preços nº 07/2025 - DPE/RN (Id. 33721465), publicada no Diário Oficial do Estado, edição 

nº 15.910, de 16 de maio de 2025 (Id. 33777227), nos seguintes moldes: 

 

Onde se lê: 

CAFÉ do tipo torrado e moído, embalagem aluminizada, empacotamento à vácuo / almofada, acondicionado em 

pacotes de 250g. Marca: CAFÉ K NATURAL EXTRA FORTE; Fabricante: E. M. RODEX IND. DE CAFE 

EIRELI. 

 

Leia-se: 

CAFÉ do tipo torrado e moído, embalagem aluminizada, empacotamento à vácuo, tipo tijolinho, acondicionado 

em pacotes de 250g. Marca: CAFÉ K NATURAL EXTRA FORTE; Fabricante: E. M. RODEX IND. DE CAFE 

EIRELI. 

Natal/RN, 13 de janeiro de 2026. 

Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 
CNPJ nº 07.628.844/0001-20 

Representante legal do Órgão Gerenciador 

 

Maria Cacilda Melo de Oliveira 

C2 - CBLF CONSULTORIA BRASIL DE LICITAÇÕES LTDA-ME 

CNPJ nº 15.651.058/0001-72 

Representante Legal do Fornecedor Registrado 

mailto:cblf.licitacoes.contratos@gmail.com
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Portaria Nº 18/2026-gdpge 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições  

previstas no artigo 97-A, inciso III, da Lei Complementar Federal de nº 80/94, e considerando que cabe à  

Administração Pública, nos termos do artigo 117, da Lei Federal de nº 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a  

execução dos contratos celebrados, através de representante; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuar como  

gerenciador(a) e fiscal dos pedidos de execução das Atas de Registro de Preços nºs 41/2025, 42/2025 e 44/2025,  

com vigência de 01 (um) ano, que têm como objeto o fornecimento de equipamentos de tecnologia da  

informação, notadamente computadores e notebooks, a fim de atender às demandas da Defensoria Pú blica do 

Estado do Rio Grande do Norte: 

 

I – Gerenciadora titular: Maria Edna Trindade de Lima, matrícula nº 011.762-5; 

 

II – Gerenciadora substituta: Suelene Bezerra Barbosa, matrícula nº 066.351-4; 

 

III – Gestora dos instrumentos de execução da ata: Kerolaine Vanderley Moreira, matrícula nº 215.096-4; 

 

IV – Gestor substituto dos instrumentos de execução da ata: Rony Salles Gomes de Lima, matrícula nº 215.115- 

4; 

 

V – Fiscal do contrato e instrumentos de execução: Adriano Henrique de Medeiros, matrícula de nº 214.947-8; 

 

VI – Fiscal do contrato e instrumentos de execução substituto: Andry Freire da Silva, matrícula de nº 216.082-0. 

Art. 2º. Ao(à) Gerenciador(a) caberá as seguintes atribuições:  

I – analisar pedidos de adesão à ata de registro, verificando a validade, o controle e a disponibilidade dos 

quantitativos registrados, manifestando-se nos autos; 

 

II – efetuar, sempre que demandado, o controle das quantidades registradas, controlando o prazo de vigência das 

atas de registro de preços para que a execução seja tempestiva; 

 

II – providenciar a publicação trimestral, no Diário Oficial do Estado, do quadro geral de preços registrados; 

 

III – disponibilizar as Atas de Registro de Preços no sítio eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Rio  

Grande do Norte e documentos licitatórios correlatos; 

 

IV – sempre que necessário, convocar o fornecedor visando à negociação para redução dos preços registrados,  

adequando-os ao preço praticado no mercado; 

 

V – comunicar, formalmente e com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias, à Coordenadoria de 

Administração Geral o fim da vigência das atas de registro de preços, a fim de que seja avaliada a necessidade de 

abertura de novo processo licitatório ou de prorrogação da vigência da Ata; 

 

Art. 3º. Ao(à) Gestor(a) dos instrumentos de execução à Ata de Registro de Preços incumbe: 

 

I – acompanhar, gerenciar e controlar o processo de gestão do instrumento equivalente ao contrato  

administrativo, desde a formalização até o encerramento da vigência do instrumento, ressalvadas as  

responsabilidades do fiscal; 

 

II – organizar e instruir toda documentação relativa à contratação e execução do instrumento; 

 

III – gerenciar a expedição das ordens de serviço e de compra relativas à execução da Ata de Registro de Preços, 

utilizando como parâmetro o controle e disponibilidade dos quantitativos registrados informado pelo(a)  

gerenciador(a); 

 

IV – avaliar os casos de descumprimento das obrigações contratuais pela contratada, após ser comunicado  

pelo(a) fiscal da Ata de Registro de Preços, providenciando os trâmites necessários à notificação da contratada e 

aplicação, pela autoridade competente, das sanções administrativas cabíveis, em cumprimento às previsões  

contidas no instrumento contratual e atos normativos da instituição; 

 

V – prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas ao instrumento  

equivalente ao contrato, cumprindo tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos; 

 

VI – realizar a notificação da contratada, sempre que necessário, para que sejam adotadas as providências 

necessárias para a regular execução do instrumento equivalente ao contrato, quando não regularizadas a pedido  

do(a) fiscal do contrato; 

 

VII – designar e realizar reuniões administrativas com o representante legal da empresa contratada, sempre que 

necessário para adequação da execução contratual; 

 

VIII – comunicar, formalmente, ao ordenador de despesas todas os fatos relativos à inexecução contratual,  

quando não for possível a resolução por meio da adoção de diligências ou quando necessária a aplicação de 

sanções administrativas; 

 

IX – Emitir visto nas notas fiscais/faturas/recibos de compras e/ou serviços, mediante prévio atesto do 

cumprimento das obrigações que incumbem à contratada pelo fiscal do contrato.  

 

 

 

Art. 4º. São atribuições do(a) Fiscal da Ata de Registro de Preços e seus instrumentos de execução: 

 

I – conhecer as condições estabelecidas nas atas de registro de preço, edital e especificações técnicas para o  

recebimento do objeto; 

 

II – acompanhar e avaliar a execução da Ata de Registro de Preços, aferindo se a quantidade, qualidade, prazo e 

modo da prestação dos serviços estão em conformidade com as previsões contratuais e de acordo com as Atas de 

Registro de Preços; 

 

III – controlar o prazo de vigência da ata para que a execução seja tempestiva; 
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IV – receber, provisoriamente, o objeto contratado, ressalvada, quando necessário, a atuação da Comissão  

Permanente de Recebimento de Bens e/ou Serviços; 

 

V – anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços,  

adotando as providências necessárias à regularização das faltas ou defeitos mediante notificação escrita da  

contratada; 

 

VI – acompanhar a correção e a readequação de faltas ou defeitos na prestação do serviço executado 

eventualmente cometidos pela contratada; 

 

VII – analisar os documentos apresentados para pagamento, conferi-los com as condições estabelecidas na ata e  

atestar a Nota Fiscal ou enviar notificação para contratada para regularização quando constatada impropriedade, 

bem como propor, se necessário, as glosas administrativas cabíveis, com regular cumprimento dos prazos  

estabelecidos na Resolução nº 32/2016 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e na Resolução 

nº 296, de 01 de fevereiro de 2023, da Defensoria Pública do Estado; 

 

VIII – acompanhar, durante toda a execução dos serviços, a regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e de 

FGTS da empresa contratada, procedendo à notificação imediata, sempre que verificada irregularidades;  

 

IX – prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas à Ata de Registro 

de Preços, cumprindo tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos; 

 

X – abster-se de tomar decisões e adotar providências que ultrapassem sua área de competência. 

 

XI - Elaborar, no prazo de 10 dias, a contar da quitação da última fatura contratual, relatório final sobre a  

execução contratual, detalhando o cumprimento integral ou não das obrigações contratuais, eventuais  

inconformidades verificadas e respectivos processos de apuração instaurados, medidas corretivas adotadas,  

quitação de todas as faturas de serviço, análise sobre a gestão de risco durante a execução do contrato e demais  

informações relevantes para a avaliação final da execução do contrato. 

 

Art. 5º. O(a) gerenciador(a), gestor(a) e fiscal da ata de registro de preços e seus instrumentos de execução que  

não observarem as normas contidas nesta Portaria, na legislação em vigor, nas normativas internas da Defensoria 

Pública do Estado do Rio Grande do Norte e dos órgãos de controle externo, poderá ser responsabilizado(a)  

pelos danos de qualquer ordem causados ao Poder Público. 

 

Art. 6º. Fica revogada a Portaria nº 373/2025-GDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 16.065, em  

30 de dezembro de 2025. 

 

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Publique-se. Cientifique-se os servidores designados. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezesseis dias do mês 

de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

 

Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 



 Defensoria Pública  Ano XCIII • Nº 16075 Natal, 17 de janeiro de 2026 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=XRS9R4AWEA- 
HJGURT0K3U-P2TH9ZW2VI. 

Código de verificação: 

XRS9R4AWEA-HJGURT0K3U-P2TH9ZW2VI 
 



 Defensoria Pública  Ano XCIII • Nº 16075 Natal, 17 de janeiro de 2026 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Portaria Nº 20/2026-GDPGE 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe conferem os artigos 97-A, incisos III e VI da Lei Complementar Federal de nº 80/1994 e no art. 

9º, XIII da Lei Complementar Estadual de n.º 251, de 7 de julho de 2003, 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 86 da Lei Complementar Estadual de nº 735, de 19 de abril de 2023, 

publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.140, em 20 de abril de 2023, alterada pela Lei Complementar 

Estadual nº 785, de 05 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.925, em 06 de junho de 

2025; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar Rhavilla Jadiene de Melo Silva Caetano, CPF nº ***.544.***-**, a partir do dia 16 de janeiro 

de 2026, do cargo de provimento em comissão denominado Assessor Defensorial do quadro de pessoal da 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, previsto na Lei Complementar Estadual nº 735, de 19 de 

abril de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.140, em 20 de abril de 2023, alterada pela Lei 

Complementar Estadual nº 785, de 05 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.925, em 

06 de junho de 2025. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos dezesseis dias do ano de dois mil e vinte e 

seis. 

 

Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 19/2026-gdpge 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

previstas no artigo 97-A, inciso III, da Lei Complementar Federal de nº 80/94, e considerando que cabe à 

Administração Pública, nos termos do artigo 117, da Lei Federal de nº 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a  

execução dos contratos celebrados, através de representante; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuar como 

gerenciador(a) e fiscal dos pedidos de execução da Ata de Registro de Preços nº 43/2025, com vigência de 01  

(um) ano, que têm como objeto o fornecimento de equipamentos de tecnologia da informação, notadamente 

computadores, com vistas a atender às demandas operacionais da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande  

do Norte: 

 

I – Gerenciadora titular: Maria Edna Trindade de Lima, matrícula nº 011.762-5; 

II – Gerenciadora substituta: Suelene Bezerra Barbosa, matrícula nº 066.351-4; 

III – Gestora dos instrumentos de execução da ata: Kerolaine Vanderley Moreira, matrícula nº 215.096-4; 

IV – Gestor substituto dos instrumentos de execução da ata: Rony Salles Gomes de Lima, matrícula nº 215.115- 

4; 

V – Fiscal do contrato e instrumentos de execução: Adriano Henrique de Medeiros, matrícula nº 214.947-8; 

VI – Fiscal do contrato e instrumentos de execução substituto: Andry Freire da Silva, matrícula de nº 216.082-0. 

 

 

Art. 2º. Ao(à) Gerenciador(a) caberá as seguintes atribuições: 

 

I – analisar pedidos de adesão à ata de registro, verificando a validade, o controle e a disponibilidade dos 

quantitativos registrados, manifestando-se nos autos; 

 

II – efetuar, sempre que demandado, o controle das quantidades registradas, controlando o prazo de vigência das 

atas de registro de preços para que a execução seja tempestiva; 

 

II – providenciar a publicação trimestral, no Diário Oficial do Estado, do quadro geral de preços registrados; 

 

III – disponibilizar as Atas de Registro de Preços no sítio eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte e documentos licitatórios correlatos; 

 

IV – sempre que necessário, convocar o fornecedor visando à negociação para redução dos preços registrados,  

adequando-os ao preço praticado no mercado; 

 

V – comunicar, formalmente e com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias, à Coordenadoria de  

Administração Geral o fim da vigência das atas de registro de preços, a fim de que seja avaliada a necessidade de 

abertura de novo processo licitatório ou de prorrogação da vigência da Ata; 

 

Art. 3º. Ao(à) Gestor(a) dos instrumentos de execução à Ata de Registro de Preços incumbe: 

 

I – acompanhar, gerenciar e controlar o processo de gestão do instrumento equivalente ao contrato  

administrativo, desde a formalização até o encerramento da vigência do instrumento, ressalvadas as  

responsabilidades do fiscal; 

 

II – organizar e instruir toda documentação relativa à contratação e execução do instrumento; 

 

III – gerenciar a expedição das ordens de serviço e de compra relativas à execução da Ata de Registro de Preços, 

utilizando como parâmetro o controle e disponibilidade dos quantitativos registrados informado pelo(a)  

gerenciador(a); 

 

IV – avaliar os casos de descumprimento das obrigações contratuais pela contratada, após ser comunicado 

pelo(a) fiscal da Ata de Registro de Preços, providenciando os trâmites necessários à notificação da contratada e 

aplicação, pela autoridade competente, das sanções administrativas cabíveis, em cumprimento às previsões  

contidas no instrumento contratual e atos normativos da instituição; 

 

V – prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas ao instrumento  

equivalente ao contrato, cumprindo tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos; 

 

VI – realizar a notificação da contratada, sempre que necessário, para que sejam adotadas as providências  

necessárias para a regular execução do instrumento equivalente ao contrato, quando não regularizadas a pedido  

do(a) fiscal do contrato; 

 

VII – designar e realizar reuniões administrativas com o representante legal da empresa contratada, sempre que 

necessário para adequação da execução contratual; 

 

VIII – comunicar, formalmente, ao ordenador de despesas todas os fatos relativos à inexecução contratual,  

quando não for possível a resolução por meio da adoção de diligências ou quando necessária a aplicação de  

sanções administrativas; 

 

IX – Emitir visto nas notas fiscais/faturas/recibos de compras e/ou serviços, mediante prévio atesto do 

cumprimento das obrigações que incumbem à contratada pelo fiscal do contrato. 

 

Art. 4º. São atribuições do(a) Fiscal da Ata de Registro de Preços e seus instrumentos de execução: 

 

I – conhecer as condições estabelecidas nas atas de registro de preço, edital e especificações técnicas para o  

recebimento do objeto; 

 

II – acompanhar e avaliar a execução da Ata de Registro de Preços, aferindo se a quantidade, qualidade, prazo e 

modo da prestação dos serviços estão em conformidade com as previsões contratuais e de acordo com as Atas de 

Registro de Preços; 

 

III – controlar o prazo de vigência da ata para que a execução seja tempestiva; 

 

IV – receber, provisoriamente, o objeto contratado, ressalvada, quando necessário, a atuação da Comissão 

Permanente de Recebimento de Bens e/ou Serviços; 

 

V – anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços,  

adotando as providências necessárias à regularização das faltas ou defeitos mediante notificação escrita da  

contratada; 
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VI – acompanhar a correção e a readequação de faltas ou defeitos na prestação do serviço executado 

eventualmente cometidos pela contratada; 

 

VII – analisar os documentos apresentados para pagamento, conferi-los com as condições estabelecidas na ata e 

atestar a Nota Fiscal ou enviar notificação para contratada para regularização quando constatada impropriedade, 

bem como propor, se necessário, as glosas administrativas cabíveis, com regular cumprimento dos prazos  

estabelecidos na Resolução nº 32/2016 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e na Resolução 

nº 296, de 01 de fevereiro de 2023, da Defensoria Pública do Estado; 

 

VIII – acompanhar, durante toda a execução dos serviços, a regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e de 

FGTS da empresa contratada, procedendo à notificação imediata, sempre que verificada irregularidades; 

 

IX – prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas à Ata de Registro 

de Preços, cumprindo tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos; 

 

X – abster-se de tomar decisões e adotar providências que ultrapassem sua área de competência. 

 

XI - Elaborar, no prazo de 10 dias, a contar da quitação da última fatura contratual, relatório final sobre a  

execução contratual, detalhando o cumprimento integral ou não das obrigações contratuais, eventuais  

inconformidades verificadas e respectivos processos de apuração instaurados, medidas corretivas adotadas,  

quitação de todas as faturas de serviço, análise sobre a gestão de risco durante a execução do contrato e demais  

informações relevantes para a avaliação final da execução do contrato. 

 

Art. 5º. O(a) gerenciador(a), gestor(a) e fiscal da ata de registro de preços e seus instrumentos de execução que 

não observarem as normas contidas nesta Portaria, na legislação em vigor, nas normativas internas da Defensoria 

Pública do Estado do Rio Grande do Norte e dos órgãos de controle externo, poderá ser responsabilizado(a)  

pelos danos de qualquer ordem causados ao Poder Público. 

 

Art. 6º. Fica revogada a Portaria nº 02/2026-GDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 16.068, em 08 

de janeiro de 2026. 

 

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Publique-se. Cientifique-se os servidores designados. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezesseis dias do mês 

de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

 

Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 



 Defensoria Pública  Ano XCIII • Nº 16075 Natal, 17 de janeiro de 2026 
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=XRS9R4AWEA- 
8KUU0348I4-P2TH9ZW2VI. 
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